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EXMA. SRA. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.


INDICAÇÃO Nº / 2026
Indica implementação de salas de acolhimento sensorial em unidades de saúde, especialmente em locais de maior demanda, destinadas ao atendimento de pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) e outras condições sensoriais.

A Vereadora que esta subscreve, 

CONSIDERANDO que pessoas com TEA frequentemente apresentam hipersensibilidade a estímulos sensoriais, como ruídos, luzes intensas e ambientes movimentados, comuns em unidades de saúde. Essa realidade pode gerar crises, ansiedade e até impossibilitar o atendimento adequado, principalmente em momentos de urgência.
Considerando que a criação de uma Sala de Acolhimento Sensorial consiste em uma medida simples e de baixo custo, que pode incluir ambiente mais silencioso e com iluminação controlada; redução de estímulos visuais e sonoros e disponibilização de recursos de conforto sensorial (como almofadas, brinquedos terapêuticos ou abafadores de ruído).
Considerando que essa iniciativa é simples, mas de grande auxílio, pois proporcionará: atendimento mais humanizado; redução de crises durante a espera e mais dignidade para pacientes e familiares.
                                   
INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que determine ao Setor Competente da municipalidade que adote as medidas cabíveis para implementação de salas de acolhimento sensorial em unidades de saúde, especialmente em locais de maior demanda, destinadas ao atendimento de pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) e outras condições sensoriais.

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 01 de abril de 2026.

Andrea Navarro Mondin 
Vereadora Andrea Mondin
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